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Processo Administrativo nº 010/2024  

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, por intermédio de sua Pregoeira e Comissão de 

Contratação nomeados através da Portaria nº 007 de 16 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO na forma Presencial – do Tipo Menor Preço, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Instrução 

Normativa n° 001/2024 (regulamenta a aplicação da nova lei de licitação no âmbito da Câmara Municipal de 

Colniza), demais legislações aplicáveis e com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1.2. O local de credenciamento e abertura da sessão pública será na CÂMARA MUNICIPAL DE 

COLNIZA - END: AV DO CONTORNO N° 153 CENTRO - COLNIZA/MT. 

 

1.3. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: Data de 04 de novembro de 2024 – Horário: 08h00min (oito horas) –Fuso Horário da 

Capital (MT). Edital físico disponível na sede da Câmara Municipal na Avenida do Contorno, 153 – 

Colniza/MT, no horário de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, pelo site www.colniza.mt.leg.br 

ou através do e-mail licitacaocmccolniza@gmail.com  

 

1.4. Do uso do Pregão Presencial: Em atendimento ao disposto em seu artigo 17, parágrafos 2º e 5º, os 

pregões regidos pela Lei 14.133/21, deverão ser realizados preferencialmente na modalidade eletrônica 

admitindo-se sua realização presencial, desde que motivada, sendo, nessas condições, devida a gravação da 

sessão de julgamento por meio de áudio e vídeo.  

Neste caso, opta-se pela utilização da modalidade presencial e faz-se as seguintes ponderações:  

1) Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, a facilidade na negociação de 

preços, verificando as condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive, apresentação de 

propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao 

objeto, evitando propostas que não se sustentem, causando morosidade e embaraços no certame, o que nesta 

situação frustraria todo um evento, além do que, o Pregão ainda que na modalidade presencial, cumpre as 

disposições legais e princípios, dentre as quais, da publicidade, além da gravação da sessão que garante a 

transparência dos atos na realização da mesma.  

2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: 

a) possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial 

b) facilidade e rapidez na negociação dos preços 

c) verificação das condições de habilitação e execução da proposta.  

3) A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da contratação e 

exigências de segurança da informação, inviabilizam o uso da forma eletrônica.  

4) O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que não 

preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.  

5) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Ainda, a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições de 

habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 

procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 

também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.  

Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial, fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, 

ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade do certame, tendo em vista que existem inúmeras 

empresas na região, atuantes no ramo objeto deste certame. 
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Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação objeto do 

presente certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 

licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos.  

Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da 

melhor proposta, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio 

fundamental para contratação de serviços e aquisição de bens comuns pela Administração Pública de forma 

mais célere e vantajosa em detrimento às outras estabelecidas pela Lei 14.133/21.  

Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no 

Pregão Presencial também a sua manifesta contribuição. 

Diante do acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de móveis planejados, sob medida e 

aparadores. Móveis sob medida para o arquivo da Secretaria, almoxarifado e cozinha, desta Câmara 

Municipal de Colniza MT. 

2.2. O presente pregão terá validade de 12 (doze) meses, visando atender todas as necessidades do Poder 

Legislativo de Colniza - MT. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

3.1 Das condições: 

3.1.1 - Será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e 

seus anexos. 

3.1.2 Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.1.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo “DA DOCUMENTAÇÃO 

PARA FINS DE HABILITAÇÃO”. 

 

3.2 Das restrições: 

3.2.1 Não serão admitidas nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

e)  Que se encontre em falência, concordata, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

f) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controladora, coligada ou 

subsidiária entre si; 

 

3.3 Das boas práticas administrativas: 

3.3.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios 

de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não 

se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, 

colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação 

indicada.  

3.3.2. Esta Casa de Leis não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas Anticorrupção, 

cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável:  

3.3.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente às dispostas na Lei Federal n° 

12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus acionistas/sócios, administradores, 

diretores, empregados, contratados, representantes e terceiros. 
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3.3.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os 

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, 

conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 12.846/2013. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto a Pregoeira, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 

comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), 

oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (MODELO – ANEXO). 

4.1.1. Os documentos mencionados no Item anterior deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 

fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do 

Pregão na fase de credenciamento; 

 

4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 

outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, 

com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de 

preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, assinatura de 

contratos bem como demais atos pertinentes ao certame.  

 

4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar 

ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.4. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02 e acompanhados de Declaração dando ciência de que cumpre(m) 

plenamente os requisitos de habilitação, (Modelo - Anexo). 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de lances 

verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida à falta ou sanada a incorreção. 

 

4.7. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 

2006 deverão apresentar: 

4.7.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº. 123/2006, conforme modelo constante do Modelo Anexo deste Edital; 

4.7.2. A não apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA, pelo licitante que queira beneficiar-se do 

sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, no momento do 

credenciamento, não acarretará a preclusão desse direito poderá a Equipe de Apoio realizar verificação 

online via site www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 

 

Obs: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no item 14 deste edital. 

 

4.7. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime 

diferenciado da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as demais deverão apresentar 

declaração de que a empresa atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme 

Modelo Anexo deste Edital de Pregão;  

 

4.8. Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes de proposta e habilitação. 

http://www.colniza.mt.leg.br/
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4.9. A Administração informa que as participantes que não se fizerem representar por pessoa 

devidamente credenciada poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 02- Habilitação Jurídica 

pessoalmente ou via correio, sabendo desde já que o não comparecimento pessoal na Sessão do presente 

certame gera expressa renúncia ao direito de renovação dos lances e abdicação do direito de eventualmente 

recorrer da decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. 

 

4.10. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 

(quinze) minutos. 

 

4.11. O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os participantes já 

tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as licitantes representadas por credenciados e, por 

decisão do Pregoeiro, poderá ser iniciado o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por 

encerrado o credenciamento. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, na data, hora e local definidos no preâmbulo deste 

Edital ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nessa data, em conformidade 

com este Edital e seus Anexos. 

 

5.2. Depois de Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, e os 

representantes licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 

habilitação, não sendo aceito, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 

 

5.3. Cumprida as fases anteriores, os proponentes, interessados ou seus representantes presentes, deverão 

entregar os envelopes n.° 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” e o n.° 02 “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO”, em envelopes lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA-MT. 

PREGÃO No .... /2024. 

RAZÃO SOCIAL.................................................. 

No DO C.N.P.J. DO 

LICITANTE............................... 

DIA/HORA: ........./........./2024 ÀS 08h00min. 

 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA-MT. 

PREGÃO Nº .... /2024. 

RAZÃO SOCIAL 

........................................................... 

No DO C.N.P.J. DO 

LICITANTE.................................... 

DIA/HORA: ........../........../2024 ÀS 08h00min. 

 

  

5.3.1 Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes exigidos no subitem anterior devidamente 

identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, juntamente com os documentos de 

credenciamento exigidos pelo item 4, endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, determinada 

no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

 

- “A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos envelopes. Ocorrendo 

essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário determinado, a empresa será 

desclassificada”. 

 

http://www.colniza.mt.leg.br/
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5.3.2 A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para representá-lo na 

sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e de 

manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

 

5.4. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - e, após, o ENVELOPE 02 - 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.5. Não será permitida a entrega de apenas 01 (um) envelope, nem será permitido que uma mesma pessoa 

venha representar mais de uma empresa licitante. 

 

5.6. Além do credenciamento a licitante deverá apresentar fora dos envelopes nº 01 e nº 02 as seguintes 

declarações: 

a) Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

b) Modelo de Declaração de Empresa de Pequeno Porte 

c) Modelo de Declaração dos dados necessários para assinatura no contrato. 

 

NOTA: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER APRESENTADAS FORA DOS ENVELOPES N.º 01 E N.º 

02, DEVENDO SER ENTREGUES JUNTAMENTE COM O DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO, 

PODENDO INCLUSIVE SER SUBSTITUÍDA POR DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME 

MODELO ANEXO. 

 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e/ou inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca e modelo do produto cotado, em 

conformidade com as quantidades e especificações do Anexo I do Edital. 

d) preço unitário e total, por LOTE, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação, 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura 

do presente certame – suspenso em caso de recurso administrativo ou judicial. 

6.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de 

seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.4. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, frete, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.4.1. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexeqüível ou cotação incorreta 

e deverão fornecer o objeto sem ônus adicionais. 

6.4.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os serviços estas estarão sujeitas às sanções 

administrativas constantes neste edital. 

6.4.3. A proposta apresentada para entrega será por Menor Preço Unitário por LOTE. (conforme modelo da 

Proposta em anexo). 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6. A empresa licitante deverá fornecer os objetos deste pregão dentro da quantidade e das especificações 

constantes do anexo I do Edital. 

6.7. Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer o certame ou prejudicar 

terceiros poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

 

7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

http://www.colniza.mt.leg.br/
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7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, sendo desclassificadas as propostas:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

7.2.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta 

 

7.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, desde que haja decisão favorável quanto aos 

requisitos exigidos no edital poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

7.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 7.2, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

7.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

7.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa 

etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com 

base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência 

à contratação, observadas as seguintes regras:  

7.10.1. A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta mais 

bem classificada, ocorrerá prontamente durante a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas 

deverão observar no momento da oferta do lance o percentual de redução. 

7.10.2 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do 

subitem 7.10.1. 

7.11. A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a qualquer momento para 

solicitação de diligência, inclusive com exigência de apresentação de documentos complementares, vedado a 

inclusão de documentos que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

7.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.13. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á 

pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar n. 123/2006. 

7.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda necessário, do segundo classificado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias. 

7.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item, examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
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requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 7.16 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro 

consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas., 

conforme regra o artigo 61, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.17 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a seguir 

elencados, que deverão ser apresentados na sessão pública; 

 a) habilitação jurídica; 

 b) regularidade fiscal. 

 c) qualificação econômico-financeira; e,  

 d) qualificação técnica; 

 

8.2.  A habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal serão comprovadas mediante consulta on-line no cadastro do Órgão expedidor do respectivo documento, 

em plena validade, não eximindo a licitante de apresentar tais documentos no Envelope de Habilitação. 

 

8.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica - Artigo 66, Lei Federal 14.133/2021: 

(a) cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual;  

(b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

(c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

(d) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

(e) ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

(f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

(g) Alvará de Funcionamento ou outro documento no qual comprove a regularidade do funcionamento do 

licitado, em plena validade e expedida pela Câmara Municipal do domicílio do licitado. 

 

8.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal - Artigo 68, Lei Federal 14.133/2021 

(a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

(c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta de Tributos Federais e Quanto à 

Dívida Ativa da União. 

(d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), 

específica para participar de licitações, onde a mesma poderá ser retirada no Site: www.sefaz.mt.gov.br, ou 

expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário 

do licitado; 

(e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, com validade na 

data de apresentação da proposta; 

(f) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta, onde 

poderá ser retirada no Site: http://www.caixa.gov.br; 

(g) Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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(h) Declaração/cumprimento que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. E menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, e que não 

existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. (em Anexo). 

 

8.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira - Artigo 69, Lei Federal 14.133/2021 

(a) as demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

(b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitado. 

 

I - No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 

do TCE/SP. 

Obs. Os documentos referidos na letra “a” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.2.4. Relativo à Qualificação Técnica - Artigo 67, Lei Federal 14.133/2021 

a) No mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica expedida por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, por execução de serviço de características semelhantes ao objeto deste Edital. (Anexo). 

I - Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa que os assina; 

II - Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem necessários para a 

comprovação da capacidade técnico-operacional exigida neste subitem;  

III - Os atestados poderão ser substituídos por outra prova de que a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática no fornecimento do objeto de características semelhantes, a exemplo nota fiscal; 

 

8.3. Os licitantes Fornecedores deverão anexar no Envelope de Habilitação, as seguintes declarações 

anexas ao final deste Edital: 

 

a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal; (Anexo IV). 

b) Declaração/cumprimento que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. E menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, e que não 

existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão. (Anexo V). 

c) Declaração da licitante, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega e ou realização dos serviços 

nos prazos e condições previstas. E que se responsabiliza em substituir de imediato, depois do comunicado do 

Responsável, qualquer item entregue fora das especificações e inclusive que apresentem defeitos, por outro 

superior, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. (Anexo VII). 

d) Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo IX). 

 

8.3.1 Os licitantes Fornecedores deverão anexar FORA do Envelope de Habilitação, as seguintes 

declarações anexas ao final deste Edital: 

a) Modelo de credenciamento. (Anexo III). 
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b) Declaração de pleno atendimento ao edital e aos requisitos de habilitação. (Anexo VI). 

c) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. (Anexo VIII). 

 

I - Caso a empresa tenha apresentado algum destes documentos acima no credenciamento poderá ser 

dispensado a apresentação dentro do envelope 02. 

8.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.4.1. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos para a 

participação nesta licitação, devendo ser entregues numerados e de preferência seqüencialmente, a fim de 

permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

 

8.4.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se o licitado for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou. 

b) Se o licitado for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

8.4.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia legível 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples legíveis, 

desde que apresentadas na sessão as originais para conferência pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que estas não 

deverão estar no interior do envelope, ressalvada as hipóteses da apresentação de documentos expedidos pela 

internet desde que possibilite a averiguação completa pelo (a) Pregoeiro (a); 

8.4.4. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 

e julgar necessário; 

8.4.5. Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a retirada no período de 

60 (sessenta) dias. Passados os 60 (sessenta) dias, serão destruídos pelo Departamento de Compras e 

Licitações. 

8.4.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.4.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o (a) Pregoeiro (a) considerará o 

proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº. 

123/2006. 

8.4.8 Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover 

diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48h00h (quarenta e oito 

horas) para a solução. 

8.4.9. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) considerará o 

proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

8.4.10 Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, havendo a possibilidade de retenção para 

casos de recursos administrativos, desde que implicados na questão. 

8.4.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.4.12. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de crime de 

falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de 

ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 

 

8.5. As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações exigidas acima.  

8.5.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão exigidas para efeito de 

assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação desses 

documentos, ainda, que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão 

positiva);  
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8.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito e 

emissões de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

8.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

09. DOS RECURSOS 

 

09.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, na própria sessão manifestar sua intenção de recorrer. 

09.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

09.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

09.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

09.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

através do e-mail licitacaocmccolniza@gmail.com  

 

09.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

09.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

09.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

09.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

09.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Autoridade Competente. 

10.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  

10.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, 

pela própria autoridade competente. 

10.2.2. As entregas/execução deverão ser realizadas conforme previsão do Anexo (Termo de Referência) a ser 

prevista esta condição do contrato ou documento equivalente na forma da Lei. 

10.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade e 

demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidas após o 

julgamento. 
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11. DA HOMOLOGAÇAO 

 

11.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 

preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 

realizada na audiência pública do Pregão; 

11.2. No caso do adjudicatário, se convocado assinar o contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Câmara 

Municipal de Colniza/MT poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 

classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido 

contratada. 

 

12. DO CONTRATO 

 

12.1. A Câmara convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar 

O CONTRATO. 

12.2. Se o licitante vencedor se recusar a assinar será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor 

não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

12.5. No contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital. 

12.6. A minuta do contrato, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital. 

12.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Pregão. 

12.8. O contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 

pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 

(três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de 

Colniza em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

12.9 A via do instrumento destinada a contratada, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada na Câmara Municipal a partir de 05 

(cinco) dias úteis após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

12.10. A Câmara poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que 

poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

12.11. O prazo de validade do contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data da assinatura, podendo 

ser prorrogado caso seja comprovado a necessidade.  

12.12 O contrato poderá ser rescindido ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 

a) Pela Câmara Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Pregão ou pela não observância das 

normas legais; 

b) Pelo fornecedorfiscalizaçãoando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Câmara 

Municipal, nos termos legais. 

c) Por relevante interesse da Câmara Municipal, devidamente justificado. 

d) O contrato poderá ser alterado, rescindido ou suspenso conforme a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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13.1.6. não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preço; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.  

 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 

14133/2021, qual seja: 

 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na assinatura do contrato, 

na execução dos serviços ou na apresentação de eventual documento solicitado pela CONTRATANTE, 

limitado a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo. 

 

13.4. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

13.5. As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

13.6. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Presidente da Câmara 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

13.7. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 13.3, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada, a 

Câmara Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o contrato poderá ser 

rescindido. 

14.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Colniza, de acordo 

com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

das condições estabelecidas. 

14.3. Os bens/produtos/serviços adquiridos deverão ser entregues conforme foram solicitados pelo setor 

competente, conforme solicitação. 

14.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do empenho; 

14.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

14.6. A falta de quaisquer itens/serviços do objeto este edital, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, na entrega dos serviços objeto 

deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições aqui estabelecidas; 

14.7. Comunicar imediatamente a Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros necessários para recebimento de correspondência; 

14.8.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

14.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar – se - à independentemente da que será exercida por esta Câmara Municipal; 

14.10. Indenizar terceiros e/ou a própria Câmara mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

14.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

14.11.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente no contrato. 

14.12. Fornecer o objeto deste Edital, conforme estipulado neste edital, termo de referência e de acordo com a 

proposta apresentada; 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento do objeto solicitado; 

15.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

15.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

15.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos serviços; 

15.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do pregão, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

15.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

16.1. Os objetos descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto solicitado com a devida 

especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto solicitado neste edital e conseqüente 

aceitação; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
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16.2. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a solicitação de cada secretaria e em conformidade 

com o especificado no Termo de Referência e Proposta da licitante contratada. 

16.3. O objeto em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível será 

rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

17. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

17.1 A execução do serviço compreende a instalação e entrega de todos os móveis na Câmara 

Municipal de Colniza MT. 

17.2 A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a 

boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas vigentes. 

17.3 Os serviços serão executados no horário de 07h às 12h de 2ª a 6ª feira, ou, alternativamente, em 

horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do contratante. 

17.4 O prazo para a entrega/execução do serviço é de 60 dias corridos, a contar do recebimento da 

Ordem de Serviço.  

17.5 A contratada tomará as medidas necessárias para que os testes e regulagem possam ser efetuados 

sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem/entrega, fornecendo todos os 

aparelhos/ferramentas, qualquer que seja, para a realização dos testes detalhados. 

 

18. DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

18.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

18.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

18.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

18.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 

44, §1º). 

18.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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18.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

18.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

18.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

18.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

18.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

18.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

18.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento 2024. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 

19.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

19.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

do Contratado. 

 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica assegurado a Câmara Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
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20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente do Legislativo. 

 

21. DAS SANÇÕES, FRAUDES OU CORRUPÇÃO 

21.1. A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21.2. Ocorrendo a inexecução no fornecimento dos objetos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

sanções administrativas previstas no artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

22.2.1. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, 

art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

22.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do objeto do edital. 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Câmara não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à 

mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de PREGÃO. 

22.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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22.8. Qualquer pedido de esclarecimento e impugnação em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Colniza, 

localizada na Avenida do Contorno, nº 153, Centro, Colniza/MT, até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação.  

22.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito. 

22.10. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Órgão quanto do emissor. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

22.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor 

vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades); 

ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Declaração que não se encontra declarada inidônea; 

ANEXO V – Declaração sobre emprego para menores de 18 anos e servidores públicos; 

ANEXO VI – Modelo de declaração de pleno atendimento ao edital e aos requisitos de habilitação; 

ANEXO VII – Declaração de disponibilidade e substituição de itens; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 

ANEXO IX – Atestado de capacidade técnica; 

ANEXO X – Minuta de Contrato. 

 

22.13. Fica eleito o Foro do Município de Colniza/MT, para dirimir qualquer questão contratual ou editalícias, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Colniza - MT, 21 de outubro de 2024. 

 

 

Poliana Cristina Guizzardi 

Agente de contratação e Pregoeira 

 
Elaborado por: Vânia Orben 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

01.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de móveis planejados, sob 

medida e aparadores. Móveis sob medida para o arquivo da Secretaria, almoxarifado e cozinha, desta 

Câmara Municipal de Colniza MT. 

01.2 A Câmara Municipal de Colniza MT tem a necessidade de adquirir móveis planejados para atender 

às demandas de sua estrutura administrativa. Este termo de referência estabelece as especificações técnicas, 

condições e critérios para a contratação da empresa responsável pela confecção de móveis planejados. 

 

02. JUSTIFICATIVA – METODOLOGIA E ESPECIFICAÇÃO 

02.1 Justificativa: Considerando a reforma e ampliação do prédio desta Câmara Municipal, fez-se 

necessária esta solicitação de confecção de móveis planejados sob medida para compor os novos ambientes do 

prédio, como cozinha, arquivo e almoxarifado, dos quais alguns foram ampliados e outros construídos novos 

ambientes. Comunico que foi necessário aguardar o andamento da obra para que fossem abertos os ambientes 

e assim tirar as medidas deles. Considerando a necessidade de promover melhorias significativas no ambiente 

de trabalho da Câmara Municipal de Colniza, e visando otimizar a funcionalidade, ergonomia e estética dos 

espaços utilizados pelos servidores e vereadores, propomos a confecção dos móveis planejados citados. 

02.2 Otimização do Espaço: Os móveis planejados são projetados de acordo com as dimensões e 

características específicas do local de instalação, o que permite uma melhor utilização do espaço disponível na 

Câmara Municipal, maximizando sua eficiência e organização. 

02.3 Ergonomia e Conforto: Móveis planejados podem ser projetados levando em consideração os 

princípios da ergonomia, proporcionando um ambiente de trabalho mais confortável para os colaboradores, o 

que contribui para a saúde física e bem-estar no ambiente laboral. 

02.4 Durabilidade e Qualidade: Ao optar por móveis planejados, garantimos a aquisição de produtos 

de qualidade, fabricados com materiais resistentes e duráveis, o que resulta em menor necessidade de 

substituição e manutenção a longo prazo, gerando economia para os cofres públicos. 

02.5 Estética e Profissionalismo: A escolha de móveis planejados permite uma maior personalização e 

adequação estética aos ambientes da Câmara Municipal, transmitindo uma imagem de profissionalismo e zelo 

pelo patrimônio público. 

02.6 Metodologia da aquisição: A aquisição de móveis planejados geralmente envolve várias etapas, 

desde a concepção inicial até a entrega final.  

02.7 Planejamento Inicial: Foram avaliadas as necessidades e preferências de design. Foi considerado 

o estilo de decoração, seguindo o padrão de móveis já existentes, o espaço disponível e as funções necessárias 

dos móveis. Foram consideradas as medidas de espaço onde os móveis serão instalados. Isso é essencial para 

garantir um ajuste adequado dos móveis planejados. 

02.8 Produção e entrega: Os móveis serão produzidos de acordo com o solicitado neste Termo e 

conforme anexo no item 2.11. A entrega se dará em 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e ordem 

de serviço emitida por esta Câmara Municipal. 

02.9 Instalação e inspeção final: Assim que os móveis estiverem prontos, serão inspecionados 

cuidadosamente para garantir que estejam conforme o solicitado e em perfeitas condições. Se houver 

problemas ou defeitos, o fornecedor deverá corrigi-los ou substituí-los. 

02.10 Conclusão e garantia: Após a instalação e inspeção final, faça o pagamento final conforme 

acordado no contrato. Certifique-se de entender os termos da garantia fornecida pelo fabricante e mantenha os 

documentos relevantes para referência futura, caso seja necessário acionar a garantia. 

 

02.11 Especificação do objeto e quantidade: 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD Vlr. balizado 

01 PRATELEIRA PARA A DESPENSA DA COZINHA NA 

LAVANDERIA, NO CANTO SERÁ NO TAMANHO DE 2,40 

Und. 01  

http://www.colniza.mt.leg.br/


                                            
 

Avenida do Contorno, n°. 153, CEP: 78.335-000 COLNIZA/ MT - CNPJ: 04.252.523/0001-86 

Fone: (66) 3571- 1073 Site: www.colniza.mt.leg.br - e-mail:  licitacaocmccolniza@gmail.com 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA 

METROS DE COMPRIMENTO E 2,90 DE ALTURA (SENDO 02 

FILEIRAS NA VERTICAL E 06 NA HORIZONTAL), NA LATERAL 

PRATELEIRAS NO TAMANHO DE 4,00 METROS DE 

COMPRIMENTO COM 2,90 DE ALTURA (SENDO 03 FILEIRAS 

NA VERTICAL E 06 NA HORIZONTAL), AMBAS COM 0,40 CM DE 

P ROFUNDIDADE E 0,40 CM DE ALTURA ENTRE ELAS. COM 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO METALÃO DE 2X2 CM 

(COM PINTURA PRETA) E PÉS EMBORRACHADOS. AS 

PRATELEIRAS   EM   MDF D E  1 , 8 M M ,  BRANCO 

REFORÇADO. ARMÁRIOS SEM PORTAS E FIXADOS NA PAREDE 

(ENTREGUE E INSTALADA NO LOCAL). 

02  PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA SALA DA 

SECRETARIA COM A LATERAL DA ENTRADA NO TAMANHO DE 

2,50 METROS DE COMPRIMENTO COM 3,30 METROS DE 

ALTURA, (SENDO 02 FILEIRAS NA VERTICAL E 07 NA 

HORIZONTAL) COM 0,40 CM DE PROFUNDIDADE E 0,40 CM DE 

ALTURA ENTRE ELAS. COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 

TUBO METALÃO DE 2X2 CM (COM PINTURA PRETA) E PÉS 

EMBORRACHADOS. AS PRATELEIRAS   EM   MDF D E  

1 , 8 M M ,  BRANCO REFORÇADO. ARMÁRIOS SEM PORTAS E 

FIXADOS NA PAREDE (ENTREGUE E INSTALADA NO LOCAL). 

Und. 01  

03 PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA SALA DA 

SECRETARIA, OUTRA LATERAL NO TAMANHO DE 3,60 DE 

COMPRIMENTO COM 3,30 DE ALTURA, (SENDO 03 FILEIRAS 

NA VERTICAL E 07 NA HORIZONTAL), COM 0,40 CM DE 

PROFUNDIDADE E 0,40 CM DE ALTURA ENTRE ELAS. COM 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO METALÃO DE 2X2 CM 

(COM PINTURA PRETA) E PÉS EMBORRACHADOS. AS 

PRATELEIRAS   EM   MDF D E  1 , 8 M M ,  BRANCO 

REFORÇADO. ARMÁRIOS SEM PORTAS E FIXADAS NA PAREDE 

(ENTREGUE E INSTALADA NO LOCAL). 

Und. 01  

04 PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA, 

ARMÁRIO DO MEIO, COM TAMANHO DE 2,50 DE 

COMPRIMENTO E 3,30 DE ALTURA (SENDO 02 FILEIRAS NA 

VERTICAL E 07 NA HORIZONTAL) COM 0,40 CM DE 

PROFUNDIDADE E 0,40 CM DE ALTURA ENTRE ELAS. COM 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO METALÃO DE 2X2 CM 

(COM PINTURA PRETA) E PÉS EMBORRACHADOS. AS 

PRATELEIRAS   EM   MDF D E  1 , 8 M M ,  BRANCO 

REFORÇADO. ARMÁRIOS SEM PORTAS E FIXADOS NA PAREDE 

(ENTREGUE E INSTALADA NO LOCAL). 

Und.  01  

05 PRATELEIRA PARA A SALA DE ARQUIVOS, NA LATERAL DA 

ENTRADA COM TAMANHO DE 2,50 DE COMPRIMENTO E 3,30 

DE ALTURA (SENDO 02 FILEIRAS NA VERTICAL E 07 NA 

HORIZONTAL) NA LATERAL DA FRENTE COM TAMANHO DE 

4,00 DE COMPRIMENTO E 3,30 DE ALTURA (SENDO 04 

FILEIRAS NA VERTICAL E 07 NA HORIZONTAL), COM 0,40 CM 

DE PROFUNDIDADE E 0,40 CM DE ALTURA ENTRE ELAS. COM 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO METALÃO DE 2X2 CM 

(COM PINTURA PRETA) E PÉS EMBORRACHADOS. AS 

PRATELEIRAS   EM   MDF D E  1 , 8 M M ,  BRANCO 

REFORÇADO. ARMÁRIOS SEM PORTAS E FIXADAS NA PAREDE 

(ENTREGUE E INSTALADA NO LOCAL). 

Und. 01  

06 BALCÃO PARA A COZINHA CONFECCIONADO EM MDF 

REFORÇADO COM O LAYOUT EM L, NO TAMANHO DE 4,50 X 

2,80 METROS, COM SETE PORTAS DE ESPESSURA 1,5 MM CADA 

E QUATRO GAVETAS. OS PUXADORES SERÃO EM PERFIL DE 

ALUMÍNIO EMBUTIDOS, NA COR PRATA FOSCO, PORTAS E 

Und. 01  
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GAVETAS NA COR JATOBÁ BRASILEIRA. AS GAVETAS DEVEM 

FICAR DO LADO MAIOR, PERTO DA PIA. INCLUSO PEDRA DE 

MÁRMORE NA COR VERDE CLARA, PARA TODO O BALCÃO E 

RODAPÉ COM ACABAMENTO EM MÁRMORE, COM ESPESSURA 

DA BORDA DE 0,7CM (MESMA COR DO BALCÃO). COM 

TORNEIRA E CUBA EMBUTIDA NO MÁRMORE, COM FORMATO 

RETANGUAR, EM AÇO INOX POLIDO 430, COM 0,5MM DE 

ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 14 CM DE PROFUNDIDADE E 

MAXIMO DE 17CM. O RECORTE DA CUBA SERÁ NO MÍNIMO DE 

47CM X 30CM., AMBAS DEVEM SER ENTREGUES E 

INSTALADAS NO LOCAL, PRONTAS PARA A UTILIZAÇÃO. 

07 CONFECÇÃO DE APARADORES COM 01 (UMA) GAVETA, 

TAMANHO DE 1,00 METRO DE COMPRIMENTO, ALTURA 0,80 

CM E 0,40 CM DE LARGURA, EM MDF REFORÇADO, COM AS 

LATERAIS RIPADAS E COM OS PÉS EM SAPATA NIVELADORA 

COM REGULAGEM, PARA EVITAR QUE PEGUE UMIDADE. 

BANCADA NA COR GALÊS E OS PÉS NA COR JATOBÁ 

BRASILEIRO.CONFORME MODELO ABAIXO: 

 

Und. 04  

 

03.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

03.1.  Fundamentação Legal 

03.1.1 O procedimento licitatório obedecerá às diretrizes da Lei n. º 14.133/2021, conforme Art. 28 inciso 

I, com critério de julgamento de menor preço por lote e conforme Art. 33, bem como o que consta no Decreto 

Legislativo nº 50/2023, que regulamenta a referida Lei Federal no âmbito do Poder Legislativo do Município 

de Colniza MT e de acordo com o que consta no PAC 2024.  

 

04. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

04.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste processo. 

 

05. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/21) 

 

05.1 A licitação deve ser amplamente divulgada, garantindo transparência e acesso igualitário aos 

interessados. 
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05.2 A empresa contratada deverá seguir os parâmetros deste Termo de referência que contém todas as 

especificações técnicas dos móveis planejados desejados, incluindo dimensões, materiais, acabamentos, 

prazos, entre outros detalhes relevantes. 

05.3 As empresas participantes da licitação devem estar previamente cadastrados no órgão responsável 

para que atendam aos requisitos técnicos específicos relacionados à produção e fornecimento de móveis 

planejados. 

05.4 Os participantes devem apresentar toda a documentação legal exigida, como comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica e econômico-financeira. 

05.5 Além da documentação legal, os licitantes também podem ser avaliados com base em critérios de 

habilitação técnica, que demonstram sua capacidade de executar o objeto da licitação de forma satisfatória. 

05.6 Os participantes devem apresentar suas propostas de preços de acordo com as especificações deste 

termo de referência. A seleção será feita com base no critério de menor preço. 

 

06  DAS ATRIBUIÇÕES A SEREM DESEMPENHADAS PELA CONTRATADA 

06.1 Os serviços serão contratados por 12 meses com garantia do mesmo período para os móveis 

planejados solicitados, com visita da empresa ganhadora para possíveis manutenções a cada 02 (dois) 

meses), quando convocado, durante os primeiros 12 meses de garantia. 

06.2 A contratada deve apresentar sua proposta detalhada, incluindo especificações dos móveis 

planejados, prazos de entrega, condições de pagamento, entre outros. 

06.3 A contratada deve fabricar os móveis planejados conforme o solicitado e aprovado neste termo, 

utilizando materiais de qualidade e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

06.4 A contratada deve fornecer serviços de instalação e montagem dos móveis planejados no local 

indicado pelo contratante, seguindo as orientações de segurança e qualidade. 

06.5 A contratada deve garantir a qualidade dos móveis fornecidos, oferecendo garantia contra defeitos 

de fabricação e materiais. 

06.6 A contratada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para entrega dos móveis 

planejados. 

06.7 A contratada deve cumprir todas as normas e regulamentações aplicáveis à fabricação, transporte, 

instalação e uso dos móveis planejados, incluindo as normas de segurança e acessibilidade. 

06.8 A contratada deve fornecer assistência técnica e suporte ao contratante após a entrega e instalação 

dos móveis planejados, para eventuais ajustes, reparos ou esclarecimento de dúvidas. 

07 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

07.1 A execução do serviço compreende a instalação e entrega de todos os móveis na Câmara 

Municipal de Colniza MT. 

07.2 A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a 

boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas vigentes. 

07.3 Os serviços serão executados no horário de 07h às 12h de 2ª a 6ª feira, ou, alternativamente, em 

horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do contratante. 

07.4 O prazo para a entrega/execução do serviço é de 60 dias corridos, a contar do recebimento da 

Ordem de Serviço.  

07.5 A contratada tomará as medidas necessárias para que os testes e regulagem possam ser efetuados 

sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem/entrega, fornecendo todos os 

aparelhos/ferramentas, qualquer que seja, para a realização dos testes detalhados. 
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08 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

08.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

08.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

08.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

08.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

08.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

08.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

08.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 

art. 44, §1º). 

08.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

08.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

08.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

08.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

08.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

08.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
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08.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

08.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

08.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

09 DO RECEBIMENTO 

09.1 Os serviços serão recebidos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviço, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

09.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados do 

fiscal de contrato e do profissional encarregado pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

09.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a nota de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

09.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

09.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

09.6 Os serviços serão recebidos ao findar os 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviço, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante Termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

09.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

09.6.2 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dos serviços. 
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09.6.3 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021)  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na modalidade 

Pregão Presencial, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, com fundamento na Lei n.º 

14.133/2021.  

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2.1 Habilitação Jurídica:  

10.2 .1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

10.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

OU  

10.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

10.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

10.2.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

OU  

10.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

10.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

OU  
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10.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

10.3.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.3.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos Colnizas da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.3.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos Colnizas do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.3.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos Colnizas do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.3.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.3.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

10.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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10.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.4.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo 

Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 

Circulante). 

10.4.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação OU [valor 

total estimado da parcela pertinente]. 

10.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

10.4.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.4.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.5 Qualificação Técnica 

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando for o caso. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do Município de Colniza. 

12.  DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

12.1 Designar o gestor responsável para gerenciar o contrato. 

12.2 Convocar e realizar a reunião para assinatura do contrato. 

12.3 Esclarecer sobre demais termos contratuais. 

12.4 Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços, 

bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados no CONTRATANTE. 

12.5 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contratados, bem como 

os prazos e etapas para cumprimento das obrigações. 
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12.6 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

12.7 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pela 

CONTRATADA por meio de seu preposto. 

12.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, bem como todos os itens do presente Termo de 

Referência. 

12.9 Efetuar o pagamento dos serviços à CONTRATADA, consoante condições estabelecidas no Termo 

de Referência, no Edital de licitação e no contrato. 

12.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

12.11 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos a autoridade 

competente para as providencias cabíveis; 

13. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1 Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da prestação 

dos serviços, de reuniões com o CONTRATANTE, para alinhamento de expectativas contratuais. 

13.2 Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações/deveres. 

13.3 Adotar as providências necessárias que viabilizem a realização dos serviços objeto desta 

contratação. 

13.4 Cumprir as condições do termo de referência em todos os seus itens e exigências. 

13.5 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo estipulado na Câmara Municipal 

de Colniza MT, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhada da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações do item. 

13.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do código de defesa do consumidor (lei 8.078, de 1990).  

13.7 Responsabilizar-se pela mão de obra no descarregamento total dos produtos, sendo que o órgão 

público não cederá servidores para este fim; 

13.8 Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

13.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer fornecimento a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 

referência ou na minuta do contrato. 

13.10 Responsabilizarem-se por despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

13.11 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bem de terceiros; 
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13.12  Promover a organização técnica e administrativa do objeto, de modo a transportá-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência no 

prazo determinado. 

13.13 Entregar os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais 

em quantidade, qualidade e tecnologias adequadas com a observância as recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

13.14 Responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades CONTRATADAS, de modo que 

sejam realizados com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo às 

normas do CONTRATANTE. 

13.15 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços. 

13.16 Reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que 

possa comprometer a execução dos serviços. 

13.17 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer situação que caracterize descumprimento das 

obrigações constantes do Termo de Referência. 

13.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério do 

CONTRATANTE. 

13.19 Registrar por escrito, as ocorrências que possam ter implicações na execução dos serviços, bem 

como as reuniões realizadas entre os representantes designados pela CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

13.20 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.21 Acatar todas as exigências legais do CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

13.22 Indenizar os prejuízos e reparar os danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros na execução 

do Contrato. 

13.23 Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus decorrentes, 

fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pelo CONTRATANTE.  

13.24 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de 

serviços sejam cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis, apresentando, sempre que 

solicitado, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

13.25 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da solicitação feita pelo Gestor do Contrato no CONTRATANTE. 

13.26 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 

qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, qualquer tipo de 

procedimento. 

13.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
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14. CONSIDERAÇOES GERAIS 

14.1 O prazo para execução dos serviços será de 40 (quarenta) dias com início na assinatura do contrato que 

terá validade de 12 (doze) meses. 

14.2 Serão consideradas todas as exigências do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste processo. 

 

 

Colniza - MT, 30 de setembro de 2024. 

 

 

___________________________ 

Poliana Cristina Guizzardi 

Pregoeira Oficial 

 

 

__________________________ 

Vânia Orben 

Equipe de Apoio 

 

 

____________________________ 

Marli Ribeiro Vieira 

Equipe de Apoio 

 

 

____________________________ 

Maria das Dores Silva 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

Elaborado por: Vânia Orben 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: Nº 002/2024. Modalidade: PREGÃO Presencial 

Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO - LOTE 

Consumidora: Câmara Municipal de Colniza 

Licitante: _________________________C.N.P.J________________________ 

E-mail ______Tel. (__)________Celular: (__)_________ Endereço:_______________________________________ 

LOTE 01 
  LOTE 01 ESPECIFICAÇÃO UND QTD VR. UNITÁRIO VR. TOTAL 

01 PRATELEIRA PARA A DESPENSA DA 
COZINHA NA LAVANDERIA.... 

Und    

02 PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA 

SALA DA SECRETARIA..... 
Und    

03 PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA 
SALA DA SECRETARIA.... 

Und    

04 PRATELEIRA PARA O ALMOXARIFADO DA 

SECRETARIA, ARMÁRIO DO MEIO.... 
Und    

05 PRATELEIRA PARA A SALA DE ARQUIVOS.... Und    

LOTE 02 
  LOTE 02 ESPECIFICAÇÃO UND QTD VR. UNITÁRIO VR. TOTAL 

01 BALCÃO PARA A COZINHA CONFECCIONADO 

EM MDF REFORÇADO COM O LAYOUT EM L 
Und    

LOTE 03 

01 CONFECÇÃO DE APARADORES COM 01 (UMA) 

GAVETA 
Und    

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a 
legislação nele indicada, propomos os valores acima com validade da 

proposta de ____ (_______) dias, com pagamento através do 

Banco:______, Agência Nº. ________ C/C Nº. ________. 

Colniza - MT, ___ de ______ 2024. 

Valor Total da Proposta: R$___________ (__________________). 
 

 
 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

 

 

ANEXO III 
CREDENCIAMENTO 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT. 

REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2023. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A empresa _____________, com sede à ____________, na cidade de _________, inscrita no CNPJ sob nº 

________, por intermédio de seu representante legal Senhor (a) ___________, Cargo, portador da Carteira de 

Identidade RG nº _______ e do CPF nº __________, CREDENCIA o (a) Senhor (a) _________ (cargo), portador 

(a) da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF n º __________, para representá-la perante a CÂMARA 

MUNICIPAL DE COLNIZA-MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial nº 00/2023, 

podendo rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do procedimento licitatório em questão. 

(Local) _____ de ___________ de 2023 

______________________________________________ 

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante) 

OBS.: 

1) Este credenciamento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente e carimbado com o 

número do CNPJ. 

2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 

 
OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV- DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
01-DECLARAÇÃO QUE NÃO SE ENCONTRA INIDONEA 

 

 (NOME DA EMPRESA) ________________________CNPJ nº______________ sediada (endereço 

completo) _____________, declara, sob as penas da lei, que não se encontra declarada inidônea para 

licitar ou contratar com órgãos da administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal.  

(a):__________________________________________  

Nome e Número da Identidade do declarante  

 

02-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante)  

 

03-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES E SERVIDORES 

PUBLICOS  

 

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara expressamente que não possui, em 

seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. Declaro também a 

inexistência em meu quadro de pessoal de servidores públicos exercendo funções de gerência 

administração ou tomada de decisão.  

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante)  

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ.  

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

 

04-DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E SUBSTITUIÇÃO DE ITENS  

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº____________ sediada 

(endereço completo) _______________________________ por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no Art. 299 do Código Penal, declara 

expressamente que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do(s) item (ns) licitado(s) 

para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. Declaramos também que nos 

responsabilizamos em substituir de imediato, depois do comunicado do Responsável, quaisquer itens 

entregues fora das especificações e inclusive se apresentem sem condições de consumo, por outro de 
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melhor qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Administração. 

______________________________________  

Assinatura do responsável pela empresa  

 

05-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de 

seu contador Senhor (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e 

CPF n º ______________, DECLARA, para fins do disposto no item 3.1 do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 002/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data é considerada:  

( _) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014;  

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006;  

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________________________________________  

(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)  

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante.  

 

06-DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 

  

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara para todos os fins de direito, que 

conhece as especificações do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2024 e que temos totais 

condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais 

formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante) 

 
07-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024.  

_________________________ (representante do licitante),portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa 

_________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

1. a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo (Licitante) ...................., e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
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3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 6. que está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa)  

 

08-REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei 

Complementar nº123/2006 e LC 147/2017)  

 

Eu, _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________e 

CPF/MF nº. ________________, representante da empresa _________________________, 

CNPJ/MF nº. _______________________, solicito na condição de MICROEMPRESA / EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação no certame supracitado, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

123/2006. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. Como prova da referida condição, apresento 

em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 

103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  

LOCAL -----/---/-----.  

_________________________________________________________  

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  

Preferencialmente com carimbo do CNPJ 

 

09 - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA  

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que cumpre com as regras de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

previsto no art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.  

 

Local, ____ de ______________ de 2024.  

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) OBS.:  

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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V- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
(NOME DA EMPRESA) ___________CNPJ nº____________ sediada (endereço completo) 

______________________ atesta para os devidos fins que a Empresa _______________ com sede 

na ________________, forneceu os produtos compatíveis com este Pregão nº 002/2024: (especificar 

os produtos)_____________________ 

 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, sendo cumpridora dos 

prazos, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

Local e Data  

 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ........../2024 

 

 

Aos ......dias do mês de ........... do ano de dois mil e vinte e dois, a Câmara Municipal de Colniza, Estado 

de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.252.523/0001-86, 

com sede na Avenida do Contorno nº 153 em COLNIZA-MT, neste ato representado pelo Presidente o Sr. 

EZEQUIAS DEDE DE SOUZA, portador do CPF nº -------------- e RG nº -----------------, no uso da 

atribuição que lhe confere o cargo de presidente, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

por outro lado a Empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............., sediada no município de 

......., à ..............., nº. ......., ................, representada neste ato pelo Senhor ..................................., inscrito no 

CPF nº ............, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. ..................., residente e domiciliado à 

..........................., ......, Bairro............., ..........................., CEP: .........., doravante designada 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de .....................de Licitação nº 

000/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

02.02 - Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de móveis planejados, sob 

medida e aparadores. Móveis sob medida para o arquivo da Secretaria, almoxarifado e cozinha, desta 

Câmara Municipal de Colniza MT. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CÓD. 

TCE/MT 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência e Estudo Técnico que embasou a contratação; 

1.3.2 O Edital de Licitação, a Autorização e publicação, caso existentes; 

1.3.3 A proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1.1 O valor da contratação é de R$ .............................. (......................................................). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de correção monetária. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

http://www.colniza.mt.leg.br/


                                            
 

Avenida do Contorno, n°. 153, CEP: 78.335-000 COLNIZA/ MT - CNPJ: 04.252.523/0001-86 

Fone: (66) 3571- 1073 Site: www.colniza.mt.leg.br - e-mail:  licitacaocmccolniza@gmail.com 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

5.4.5 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Poder Legislativo do Município de 

Colniza/MT deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF.   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9 Concluída a instrução do requerimento, o Poder Legislativo do Município de Colniza/MT terá o prazo de 

XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2 O Poder Legislativo do Município de Colniza/MT não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

8.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao Poder Legislativo do Município de Colniza/MT ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota 

fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, neste pregão;  

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

8.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

8.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Poder Legislativo do Município de 

Colniza/MT ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 

pregão ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

d) Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161). 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

11.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.9.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

15.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal e gestor do contrato, nomeados para esta 

função.  

15.2 O acompanhamento da execução do contrato será verificado pelo fiscal do contrato, sendo 

supervisionado pelo Gestor de contratos nomeado.  

15.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lecontratoi nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.3.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º) 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Colniza, Estado de Mato Grosso, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Colniza MT, ......... de ................. de 2024. 

 

__________________________ 

EZEQUIAS DEDE DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

 

 

________________________________ 

Contratada 
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